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PORTARIA N.º 0038/2026 

 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar o servidor ADELSON JOSÉ DOS SANTOS  

CORDEIRO, inscrito no CPF sob o n.º ***.***.144-61, Matrícula n.º 

9410150, ocupante do cargo em comissão de Secretário de Finanças, para 

responder, cumulativamente, pela Presidência da Secretaria Geral de 

Pitimbu, órgão inscrito no CNPJ sob o n.° 08.907.735/0001-05. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Publique-se.  

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 19 de 

fevereiro de 2026.  

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 
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PORTARIA Nº 039/2026    

 

 

                                  A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL  DO 

MUNICÍPIO DE PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

                

Art.  1º  Nomear o Srº Gilberto Gomes da Cruz , portador do CPF:  

065.XXX.584-XX, no cargo de Assessor de Comunicação, lotado no 

Gabinete da Prefeita. 

 

Art.   2º    Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroativo a 02 de Fevereiro de 2026. 

 

Art.   3º    Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

 

 

 

           Gabinete da Prefeita Municipal, em 19 de Fevereiro de 2026 

 

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 

 

"RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO DOS AGRICULTORES 

BENEFICIADOS COM HORAS-MÁQUINA, CONFORME AS 

LEIS MUNICIPAL N.º 565 E 569/2023 E DECRETO Nº 253/2025" 

 

 

A Prefeitura do Município de Pitimbu, Estado da Paraíba, por meio da 

Secretaria Municipal de Agricultura, no uso de suas atribuições legais, 

torna público e homologa a relação dos agricultores familiares 

beneficiados com o Programa de Horas-Máquina, destinado ao apoio no 

preparo de solo e demais serviços de mecanização agrícola, conforme 

previsto nas Leis Municipais nº 565 e 569/2023, com o Decreto nº 

253/2025. 

 

 

Segue abaixo a lista dos agricultores beneficiados: 
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Pitimbu-PB, 19 de fevereiro de 2026. 

 

 

Edivaldo Xavier da silva  

Secretário Municipal de Agricultura 

 

            

 

 

------------- FIM DA EDIÇÃO -------------- 


